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EM nº 239/2018                                   Florianópolis, 11 de setembro de 2018.  
 
 
 
 

Senhor Governador, 
 
 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo as Alterações 3.983 a 3.988 do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001.  
 

2.   As Alterações 3.983 a 3.988 têm por objetivo corrigir a referência 
expressa no § 5º do art. 125, no § 5º do art. 220, no § 5º do art. 226, no § 6º do art. 
229, no § 5º do art. 235 e no § 5º do art. 238, todos do Anexo 3 do Regulamento, ao 
procedimento de ressarcimento, que está disciplinado atualmente na Seção IX do 
Capítulo II do mesmo Anexo. 

3.   As referências contidas nos supracitados §§ estavam em 
desacordo com a nova redação do Título II do Anexo 3, promovida pela Alteração 
3.880, introduzida pelo Decreto nº 1.432, de 21 de dezembro de 2017. 

 

Respeitosamente, 
 
 
 

 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 

  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO PINHO MOREIRA 
Governador do Estado 
Florianópolis/SC 
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EM nº 239/2018 
 

ANEXO I 
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO 

 

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

RICMS, Anexo 3, Art. 127 Alteração 3.983  

Art. 127. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção VI do Capítulo I deste Anexo, 
ressarcir-se do valor que resultar da multiplicação 
dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
 

Art. 127. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção IX do Capítulo II do Título II 
deste Anexo, ressarcir-se do valor que resultar 
da multiplicação dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 

As Alterações 3983 a 3988 visam 
corrigir a referência expressa no § 5º 
do art. 125, no § 5º do art. 220, no § 5º 
do art. 226, no § 6º do art. 229, no § 5º 
do art. 235 e no § 5º do art. 238, todos 
do Anexo 3 do Regulamento, 
erroneamente grafada como Seção VI 
do Capítulo I do Anexo 3, onde o 
correto é a Seção IX do Capítulo II do 
Título II do Anexo 3, uma vez que o 
procedimento de ressarcimento a que 
se refere os §§ supracitados está 
disciplinado por esta Seção.  

RICMS, Anexo 3, Art. 220 Alteração 3.984  

Art. 220. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção VI do Capítulo I deste Anexo, 
ressarcir-se do valor que resultar da multiplicação 
dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
 

Art. 220. ............................................................... 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção IX do Capítulo II do Título II 
deste Anexo, ressarcir-se do valor que resultar 
da multiplicação dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
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RICMS, Anexo 3, Art. 226 Alteração 3.985  

Art. 226. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção VI do Capítulo I deste Anexo, 
ressarcir-se do valor que resultar da multiplicação 
dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
 

Art. 226. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção IX do Capítulo II do Título II 
deste Anexo, ressarcir-se do valor que resultar 
da multiplicação dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
 

 

RICMS, Anexo 3, Art. 229 Alteração 3.986  

Art. 229. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 6º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção VI do Capítulo I deste Anexo, 
ressarcir-se do valor que resultar da multiplicação 
dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 229. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 6º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção IX do Capítulo II do Título II 
deste Anexo, ressarcir-se do valor que resultar 
da multiplicação dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
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RICMS, Anexo 3, Art. 235 Alteração 3.987  

Art. 235. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção VI do Capítulo I deste Anexo, 
ressarcir-se do valor que resultar da multiplicação 
dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
 

Art. 235. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção IX do Capítulo II do Título II 
deste Anexo, ressarcir-se do valor que resultar 
da multiplicação dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
 

 

RICMS, Anexo 3, Art. 238 Alteração 3.988  

Art. 238. ................................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção VI do Capítulo I deste Anexo, 
ressarcir-se do valor que resultar da multiplicação 
dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 
 

Art. 238. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 
§ 5º O contribuinte substituído que receber 
mercadoria com imposto retido, calculado 
mediante utilização de percentual integral da 
MVA, e promover sua saída com destino a 
contribuinte estabelecido neste Estado 
enquadrado no Simples Nacional poderá, na 
forma da Seção IX do Capítulo II do Título II 
deste Anexo, ressarcir-se do valor que resultar 
da multiplicação dos seguintes fatores: 
 
............................................................................... 

 

 




